PODER JUDICIARIO ’
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARATBA
GABINETE DA PRESIDENCIA

ATO DA PRESIDENCIA N° 26, de 11 de ABRIL de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DA
PARAIBA, no uso de suas atribuigdes legais e tendo em vista os termos do Ato da
Presidéncia N° 79/2017, resolve:

Art. 1°. Tornar publico o cronograma da 8* fase de migracdo dos
processos em tramitagdo no sistema e-Jus para o Processo Judicial Eletronico - PJE, nas
seguintes unidades judiciarias de 1° grau de jurisdigéo:

7 B : 8 Fase
Meés Orgio Julgador Competéncias Data de
Inicio
1* Vara de Executivos Fiscais de Feitos de Competéncia da
: Jodo Pessoa Execucéo Fiscal MUNICIPAL
Aol 2" Vara de Executivos Fiscais de Feitos de Competéncia da Rz
Jodo Pessoa Execugdo Fiscal ESTADUAL

Art. 2°. Os processos migrados, conforme relagdo a ser disponibilizada
no Didrio da Justiga Eletrénico, serio imediatamente bloqueados no sistema e-Jus para
qualquer tipo de juntada de documentos ou tramitagio.

Art. 3°. Os processos eletronicos dos érgéos julgados contemplados nas
fases anteriores e ndo migrados até a data de publicacio deste ato, quer seja por incidente
técnico ou por inconsisténcia de dados cadastrais, também estario incluidos no rol desta 82
fase.

Art. 4°. Os casos omissos serdo resolvidos pela Presidéncia do Tribunal
de Justiga da Paraiba.

Art. 5°. Este ato entra em vigor na data de sua publicagio.

Desembargador Joas de/#rito Pereira Filho
Presidente do Tr1bunal/de Justica da Paraiba

vy

~ublicade no dié io da Justica

(AR

“m

ﬂAﬁiJ?ﬁ L8, A? C@m @W

abinete da Presidéncia

“F



